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REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) - 0024732-67.2010.8.14.0301
SENTENCIANTE: JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BELEM 
SENTENCIADO: ESTADO DO PARA, WALDOMIRO FERREIRA CAMARA FILHO 
 
RELATOR(A): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
 

EMENTA
 
 
 

EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA. APLICAÇÃO DA NORMA PROCESSUAL NA ESPÉCIE. ANTE
O DISPOSTO NO ART. 14, DO CPC/2015, TEM-SE QUE A NORMA PROCESSUAL NÃO
RETROAGIRÁ, DE MANEIRA QUE DEVEM SER RESPEITADOS OS ATOS PROCESSUAIS E AS
SITUAÇÕES JURÍDICAS CONSOLIDADAS SOB A VIGÊNCIA DA LEI REVOGADA. DESSE MODO,
HÃO DE SER APLICADOS OS COMANDOS INSERTOS NO CPC/73, VIGENTE POR OCASIÃO DA
PUBLICAÇÃO E DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO
ORDINÁRIA. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO.
NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS. PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO DE
FGTS. INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
MODULAÇÃO DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA. EM REMESSA NECESSÁRIA,
SENTENÇA ALTERADA PARCIALMENTE. DECISÃO UNÂNIME.
 

ACÓRDÃO

Vistos, etc.,

Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da Primeira

Turma de Direito Público, em remessa necessária, alterar parcialmente os termos da sentença,

tudo de acordo com o voto do Desembargador Relator.

Plenário Virtual da Primeira Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do

Estado do Pará, no período de seis a treze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte.

Turma Julgadora: Desembargadores Ezilda Pastana Mutran (Presidente), Roberto

Gonçalves de Moura (Relator) e Maria Elvina Gemaque Taveira (membro).

                                                        Belém, 13 de julho de 2020.
Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
Relator

 
 

RELATÓRIO
 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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R E L A T Ó R I O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

(RELATOR): 
Tratam os autos de REMESSA NECESSÁRIA  da sentença proferida pelo Juízo de

Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Belém, que, nos autos da AÇÃO

ORDINÁRIA, movida por WALDOMIRO FERREIRA CAMARA FILHO em face do ESTADO DO

PARÁ, julgou parcialmente procedente a pretensão exordial, nos seguintes termos (id nº

2453537):
“Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
formulados na exordial para determinar ao Estado do Pará que pague os
valores referentes aos depósitos do FGTS, excluindo-se as parcelas
vencidas antes do quinquênio anterior a propositura da ação, devidamente
atualizado por índices oficiais até a data do efetivo pagamento.
Custas, como de lei, e honorários advocatícios, que deverão ser recíproca e
proporcionalmente distribuídos e compensados entre os litigantes, nos
termos do Art. 21 d CPC.
Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 475, I d Diploma
Processual Pátrio.”
 

O autor em sua inicial (id nº 2453527) explica que prestou serviços ao Estado do

Pará, mais precisamente junto à Secretaria de Saúde, na qualidade de servidor temporário,

contratado em 02/08/1993, exercendo a função de vigia, sendo distratado em 04/2009. Portanto,

permaneceu no serviço público por 16 anos e, segundo alega, foi dispensado de forma arbitrária

sem nenhuma comunicação prévia.

Diante dessa situação, requereu o deferimento do pagamento do FGTS do período

em que prestou serviço de natureza temporária no montante total de R$7.142,40 (sete mil e cento

e quarenta e dois reais e quarenta centavos). Além disso, requereu a indenização por danos

morais em valor correspondente a 100 (cem) salários mínimos (R$46.500,00 à época).

Juntou documentos.

O Estado do Pará apresentou contestação (id nº 2453531) sustentando a completa

improcedência dos pedidos formulados pelo autor.

O Ministério Público exarou parecer (id nº 2453535) manifestando-se pela

improcedência dos pedidos.

O juízo de origem, então, sentenciou o feito nos termos acima transcritos (id nº

2453537).

O Estado do Pará opôs embargos de declaração em face da sentença, os quais,

porém, não foram acolhidos (id nº 2453541).

 Certificada a ausência de recurso voluntário (id n 2453541 – fl. 92), subiram os

autos a esta Egrégia Corte, cabendo-me o feito por distribuição.

Instada a se manifestar na qualidade de custos legis, a Procuradoria de Justiça

opinou pela manutenção da sentença (id nº 2565182).

É o relatório.
 

VOTO
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VOTO

                        O EXMO. SR. DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA(RELATOR):

Inicialmente, faz-se necessário ressaltar que, de acordo com o que dispõe o art. 14,

do CPC/2015, a norma processual não retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os atos

processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.

Eis o teor do referido dispositivo:
Art. 14.  A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente
aos processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.
 

Desse modo, no caso em questão, hão de ser aplicados os comandos insertos no

CPC/1973, porquanto em vigor por ocasião da publicação e da intimação da decisão ora

reexaminada.

Dito isso, presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço a remessa

necessária, pelo que passo analisá-la.

Analisando o teor da sentença, em que foi garantido ao ex-servidor temporário o

recebimento do FGTS, entendo restar correta e de acordo com o entendimento jurisprudencial

firmado sobre a questão.  

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento dos Recursos

Extraordinários n° 596.478 e 705.140, responsáveis pelos temas 191 e 308 da repercussão geral,

respectivamente, reconheceu o direito aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS) aos trabalhadores que tiveram o contrato de trabalho com a Administração Pública

declarado nulo em função de inobservância da regra do art. 37, §2º, da Constituição Federal, que

estabelece prévia aprovação em concurso público, restando, ao final, assentado o entendimento

pelo direito tão somente ao FGTS e ao saldo de salário a esses contratos considerados nulos.

As ementas dos recursos antes mencionados têm o seguinte teor:
“Recurso extraordinário. Direito Administrativo. Contrato nulo. Efeitos.
Recolhimento do FGTS. Artigo 19-A da Lei nº 8.036/90. Constitucionalidade.
1. É constitucional o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido o
depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na conta de
trabalhador cujo contrato com a Administração Pública seja declarado nulo
por ausência de prévia aprovação em concurso público, desde que mantido
o seu direito ao salário.
2. Mesmo quando reconhecida a nulidade da contratação do empregado
público, nos termos do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o
direito do trabalhador ao depósito do FGTS quando reconhecido ser devido
o salário pelos serviços prestados.
3. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento. (STF. Recurso
Extraordinário nº 596.478/RR. Redator para acórdão MINISTRO DIAS
TOFFOLI. Julgado em 13/07/2012)
 
“EMENTA: CONSTITUCIONAL E TRABALHO. CONTRATAÇÃO DE
PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO.
NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS ADMISSÍVEIS EM RELAÇÃO A
EMPREGADOS: PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO
DE FGTS (RE 596.478 - REPERCUSSÃO GERAL). INEXIGIBILIDADE DE
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OUTRAS VERBAS, MESMO A TÍTULO INDENIZATÓRIO.
1. Conforme reiteradamente afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, a
Constituição de 1988 reprova severamente as contratações de pessoal pela
Administração Pública sem a observância das normas referentes à
indispensabilidade da prévia aprovação em concurso público, cominando a
sua nulidade e impondo sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, §
2º).
2. No que se refere a empregados, essas contratações ilegítimas não geram
quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção dos
salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei
8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS.
3. Recurso extraordinário desprovido. (STF. Recurso Extraordinário nº
705.140/RS. Relator MINISTRO TEORI ZAVASCKI. Julgado em 28/08/2014)
 

Acerca da matéria, bem elucidativo é o voto proferido pelo Ministro Teori Zavascki,

nos autos do RExt nº 705.140/RS, nestes termos:
“A Constituição de 1988 comina de nulidade as contratações de pessoal
pela Administração Pública sem a observância das normas referentes à
indispensabilidade da prévia aprovação em concurso público (CF, art. 37, §
2º), não gerando, essas contratações, quaisquer efeitos jurídicos válidos em
relação aos empregados contratados, a não ser o direito à percepção dos
salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei
8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS.”
 

Destarte, restou reconhecida a constitucionalidade do art. 19-A da Lei n°

8.036/1990, com a redação dada pela Medida Provisória (MP) nº 2.164-41/2001, que prevê o

referido pagamento.

Assim, entendeu-se que o contrato nulo produz efeitos até que seja decretada a sua

nulidade, sendo, portanto, o dispositivo mencionado, regra de transição a qual deve ser aplicada

de maneira a não prejudicar a parte que agiu de boa-fé ao ser contratada, que prestou

diligentemente seus serviços, prestigiando-se a dignidade da pessoa humana e o valor social do

trabalho (art. 1º, III e IV, da CRFB).

Ressalto, por oportuno, que as decisões do STF, nos Recursos Extraordinários n°

596.478 e 705.140, fazem referência à pessoa contratada pela Administração Pública sem

concurso público, não delimitando a questão constitucional no regime de contratação, se celetista

ou estatutário. Assim como, não o fez com relação a quem contratou, se a Administração Pública

Direta ou Indireta.

Portanto, a tese jurídica restou fixada de forma ampla, sobretudo porque considerou

as características da decisão prolatada sob a sistemática da repercussão geral, a saber: os

efeitos vinculantes, erga omnes e de transcendência subjetiva ao interesse das partes.

Deve ser ressaltado, porém, que o resultado dos julgamentos dos Recursos

Extraordinários n° 596.478 e 705.140 garantiram às pessoas contratadas, sem concurso público,

pela Administração Pública, apenas o direito ao depósito/levantamento do FGTS, previsto no Art.

19-A da Lei 8.036/90 e ao saldo de salário, considerando, para tanto, a nulidade do contrato por

violação das hipóteses contidas no art.37, §2º da CF/88, a exemplo do que já fora antes
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deliberado nos precedentes do STF: AG. REG. NO RE 830.962/MG; AG. REG. NO RE COM AG.

736.523/MS; AG. REG. NO RE 863.125/MG; ARE 867.655/MS e RE 863125/MG.

Sobre o tema tratado, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 960.708/PA, em caso específico do Estado do Pará, de relatoria da MIN.

CÁRMEN LÚCIA, decidiu que: “reconhecida a nulidade da contratação temporária do recorrido,

na linha da jurisprudência deste Supremo Tribunal, deve aplicar o art. 19-A da Lei nº 8.036/1990 e

assegurar o pagamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Eis a ementa do julgado:
“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. DIREITO AO DEPÓSITO DO
FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRECEDENTES.
CONTRARRAZÕES NÃO APRESENTADAS. MAJORAÇÃO DA VERBA
HONORÁRIA: IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO. (AG.REG no Recurso Extraordinário 960.708/PA.
Relatoria MIN. CARMEN LUCIA. Julgado em 09/08/2016, Publicado no DJE
de 29/08/2016)
 

No caso dos autos, denota-se que o autor foi contratado como serviço temporário, a

partir de 02.08.1993, para o exercício da função de vigia, havendo sucessivas renovações até o

mês 04/2009, data em que sustenta ter ocorrido o seu distrato.

Depreende-se, assim, que é nulo o contrato firmado entre as partes, diante da

ocupação de cargo público sem a necessária aprovação em prévio concurso público, e, sendo o

posicionamento da nossa mais alta Corte de Justiça o reconhecimento do direito, apenas, ao

recebimento do FGTS, entendo que a sentença merece ser mantida por estar de acordo com o

entendimento firmado pelo STF.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.

Em relação aos juros de mora e correção monetária, faz-se necessárias algumas

ponderações.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 870.947,

em sede de repercussão geral, de relatoria do Ministro Luiz Fux, na Sessão Plenária ocorrida no

dia 20.09.2017, firmou o entendimento assim ementado:
Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E  JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº
9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI  Nº 11.960/09.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA
ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO
RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE
DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS
À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-
TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA
ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º,
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CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo
essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem
observar os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera
seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação
dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o
disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com
a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária
das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a
capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os
fins a que se destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o
poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada
pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só
tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens e serviços.
A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de
preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e nominal
(cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94;
DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo:
McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São
Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a inflação,
posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira
sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de
correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5.
Recurso extraordinário parcialmente provido. (RE 870947, Relator(a):  Min.
LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)

 

 Ficou definido, em resumo, que, nos débitos judiciais da Fazenda Pública, oriundos

de relação jurídica não tributária, a aplicação dos juros moratórios segundo o índice de

remuneração da caderneta de poupança de mora, de acordo com o art. 1º-F da Lei n.º 9.494-97,

com a redação dada pela Lei n.º 11.960-2009, é constitucional.

Quanto a correção monetária, em sentido diverso, definiu-se que o art. 1º-F da Lei

n.º 9.494-97, com a redação dada pela Lei n.º 11.960-2009, na parte em que disciplina a

atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração

oficial da caderneta de poupança, é inconstitucional, considerando que não se revela medida

adequada a capturar a variação de preços da economia, devendo, no caso, ser aplicado o IPCA-

E, a fim de guardar consonância com as decisões da Corte na questão de ordem das ADIS 4357

e 4425.

Nesse sentido, seguindo a nova sistemática de correção dos débitos judiciais da

Fazenda Pública, referentes a relação jurídica não tributária, como nesta hipótese, aplicam-se

juros de mora, segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança, de acordo com o

art. 1º-F da Lei n.º 9.494-97, com a redação dada pela Lei n.º 11.960-2009 e correção monetária
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pelo IPCA-E.

Acresce dizer que a explicitação da forma de atualização do valor da condenação

não implica em reformatio in pejus, porquanto a fixação dos parâmetros de juros moratórios, bem

como da atualização monetária, são matérias de ordem pública e, como tal, possíveis de serem

acertados, a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo de ofício.

Posto isso, em remessa necessária, MODIFICO PARCIALMENTE a sentença

alterando-a apenas no sentido de adequá-la ao entendimento jurisprudencial pacificado sobre os

índices de juros e correção monetária aplicáveis às verbas devidas, nos moldes acima

esposados, mantenho os seus demais termos.

É como voto.

Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria n.º

3731/2015-GP.

Belém, 13 de julho de 2020. 

 
Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

Relator
 
 

Belém, 22/07/2020

Num. 3346056 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ROBERTO GONCALVES DE MOURA - 22/07/2020 16:16:07
https://pje-consultas.tjpa.jus.br/pje-2g-consultas/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072216160768900000003250097
Número do documento: 20072216160768900000003250097



 

 

Num. 3289476 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROBERTO GONCALVES DE MOURA - 22/07/2020 16:16:07
https://pje-consultas.tjpa.jus.br/pje-2g-consultas/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072216160793000000003195548
Número do documento: 20072216160793000000003195548



R E L A T Ó R I O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

(RELATOR): 
Tratam os autos de REMESSA NECESSÁRIA  da sentença proferida pelo Juízo de

Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Belém, que, nos autos da AÇÃO

ORDINÁRIA, movida por WALDOMIRO FERREIRA CAMARA FILHO em face do ESTADO DO

PARÁ, julgou parcialmente procedente a pretensão exordial, nos seguintes termos (id nº

2453537):
“Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
formulados na exordial para determinar ao Estado do Pará que pague os
valores referentes aos depósitos do FGTS, excluindo-se as parcelas
vencidas antes do quinquênio anterior a propositura da ação, devidamente
atualizado por índices oficiais até a data do efetivo pagamento.
Custas, como de lei, e honorários advocatícios, que deverão ser recíproca e
proporcionalmente distribuídos e compensados entre os litigantes, nos
termos do Art. 21 d CPC.
Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 475, I d Diploma
Processual Pátrio.”
 

O autor em sua inicial (id nº 2453527) explica que prestou serviços ao Estado do

Pará, mais precisamente junto à Secretaria de Saúde, na qualidade de servidor temporário,

contratado em 02/08/1993, exercendo a função de vigia, sendo distratado em 04/2009. Portanto,

permaneceu no serviço público por 16 anos e, segundo alega, foi dispensado de forma arbitrária

sem nenhuma comunicação prévia.

Diante dessa situação, requereu o deferimento do pagamento do FGTS do período

em que prestou serviço de natureza temporária no montante total de R$7.142,40 (sete mil e cento

e quarenta e dois reais e quarenta centavos). Além disso, requereu a indenização por danos

morais em valor correspondente a 100 (cem) salários mínimos (R$46.500,00 à época).

Juntou documentos.

O Estado do Pará apresentou contestação (id nº 2453531) sustentando a completa

improcedência dos pedidos formulados pelo autor.

O Ministério Público exarou parecer (id nº 2453535) manifestando-se pela

improcedência dos pedidos.

O juízo de origem, então, sentenciou o feito nos termos acima transcritos (id nº

2453537).

O Estado do Pará opôs embargos de declaração em face da sentença, os quais,

porém, não foram acolhidos (id nº 2453541).

 Certificada a ausência de recurso voluntário (id n 2453541 – fl. 92), subiram os

autos a esta Egrégia Corte, cabendo-me o feito por distribuição.

Instada a se manifestar na qualidade de custos legis, a Procuradoria de Justiça

opinou pela manutenção da sentença (id nº 2565182).

É o relatório.
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VOTO

                        O EXMO. SR. DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA(RELATOR):

Inicialmente, faz-se necessário ressaltar que, de acordo com o que dispõe o art. 14,

do CPC/2015, a norma processual não retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os atos

processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.

Eis o teor do referido dispositivo:
Art. 14.  A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente
aos processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.
 

Desse modo, no caso em questão, hão de ser aplicados os comandos insertos no

CPC/1973, porquanto em vigor por ocasião da publicação e da intimação da decisão ora

reexaminada.

Dito isso, presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço a remessa

necessária, pelo que passo analisá-la.

Analisando o teor da sentença, em que foi garantido ao ex-servidor temporário o

recebimento do FGTS, entendo restar correta e de acordo com o entendimento jurisprudencial

firmado sobre a questão.  

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento dos Recursos

Extraordinários n° 596.478 e 705.140, responsáveis pelos temas 191 e 308 da repercussão geral,

respectivamente, reconheceu o direito aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS) aos trabalhadores que tiveram o contrato de trabalho com a Administração Pública

declarado nulo em função de inobservância da regra do art. 37, §2º, da Constituição Federal, que

estabelece prévia aprovação em concurso público, restando, ao final, assentado o entendimento

pelo direito tão somente ao FGTS e ao saldo de salário a esses contratos considerados nulos.

As ementas dos recursos antes mencionados têm o seguinte teor:
“Recurso extraordinário. Direito Administrativo. Contrato nulo. Efeitos.
Recolhimento do FGTS. Artigo 19-A da Lei nº 8.036/90. Constitucionalidade.
1. É constitucional o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido o
depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na conta de
trabalhador cujo contrato com a Administração Pública seja declarado nulo
por ausência de prévia aprovação em concurso público, desde que mantido
o seu direito ao salário.
2. Mesmo quando reconhecida a nulidade da contratação do empregado
público, nos termos do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o
direito do trabalhador ao depósito do FGTS quando reconhecido ser devido
o salário pelos serviços prestados.
3. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento. (STF. Recurso
Extraordinário nº 596.478/RR. Redator para acórdão MINISTRO DIAS
TOFFOLI. Julgado em 13/07/2012)
 
“EMENTA: CONSTITUCIONAL E TRABALHO. CONTRATAÇÃO DE
PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO.
NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS ADMISSÍVEIS EM RELAÇÃO A
EMPREGADOS: PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO
DE FGTS (RE 596.478 - REPERCUSSÃO GERAL). INEXIGIBILIDADE DE
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OUTRAS VERBAS, MESMO A TÍTULO INDENIZATÓRIO.
1. Conforme reiteradamente afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, a
Constituição de 1988 reprova severamente as contratações de pessoal pela
Administração Pública sem a observância das normas referentes à
indispensabilidade da prévia aprovação em concurso público, cominando a
sua nulidade e impondo sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, §
2º).
2. No que se refere a empregados, essas contratações ilegítimas não geram
quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção dos
salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei
8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS.
3. Recurso extraordinário desprovido. (STF. Recurso Extraordinário nº
705.140/RS. Relator MINISTRO TEORI ZAVASCKI. Julgado em 28/08/2014)
 

Acerca da matéria, bem elucidativo é o voto proferido pelo Ministro Teori Zavascki,

nos autos do RExt nº 705.140/RS, nestes termos:
“A Constituição de 1988 comina de nulidade as contratações de pessoal
pela Administração Pública sem a observância das normas referentes à
indispensabilidade da prévia aprovação em concurso público (CF, art. 37, §
2º), não gerando, essas contratações, quaisquer efeitos jurídicos válidos em
relação aos empregados contratados, a não ser o direito à percepção dos
salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei
8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS.”
 

Destarte, restou reconhecida a constitucionalidade do art. 19-A da Lei n°

8.036/1990, com a redação dada pela Medida Provisória (MP) nº 2.164-41/2001, que prevê o

referido pagamento.

Assim, entendeu-se que o contrato nulo produz efeitos até que seja decretada a sua

nulidade, sendo, portanto, o dispositivo mencionado, regra de transição a qual deve ser aplicada

de maneira a não prejudicar a parte que agiu de boa-fé ao ser contratada, que prestou

diligentemente seus serviços, prestigiando-se a dignidade da pessoa humana e o valor social do

trabalho (art. 1º, III e IV, da CRFB).

Ressalto, por oportuno, que as decisões do STF, nos Recursos Extraordinários n°

596.478 e 705.140, fazem referência à pessoa contratada pela Administração Pública sem

concurso público, não delimitando a questão constitucional no regime de contratação, se celetista

ou estatutário. Assim como, não o fez com relação a quem contratou, se a Administração Pública

Direta ou Indireta.

Portanto, a tese jurídica restou fixada de forma ampla, sobretudo porque considerou

as características da decisão prolatada sob a sistemática da repercussão geral, a saber: os

efeitos vinculantes, erga omnes e de transcendência subjetiva ao interesse das partes.

Deve ser ressaltado, porém, que o resultado dos julgamentos dos Recursos

Extraordinários n° 596.478 e 705.140 garantiram às pessoas contratadas, sem concurso público,

pela Administração Pública, apenas o direito ao depósito/levantamento do FGTS, previsto no Art.

19-A da Lei 8.036/90 e ao saldo de salário, considerando, para tanto, a nulidade do contrato por

violação das hipóteses contidas no art.37, §2º da CF/88, a exemplo do que já fora antes
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deliberado nos precedentes do STF: AG. REG. NO RE 830.962/MG; AG. REG. NO RE COM AG.

736.523/MS; AG. REG. NO RE 863.125/MG; ARE 867.655/MS e RE 863125/MG.

Sobre o tema tratado, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 960.708/PA, em caso específico do Estado do Pará, de relatoria da MIN.

CÁRMEN LÚCIA, decidiu que: “reconhecida a nulidade da contratação temporária do recorrido,

na linha da jurisprudência deste Supremo Tribunal, deve aplicar o art. 19-A da Lei nº 8.036/1990 e

assegurar o pagamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Eis a ementa do julgado:
“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. DIREITO AO DEPÓSITO DO
FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRECEDENTES.
CONTRARRAZÕES NÃO APRESENTADAS. MAJORAÇÃO DA VERBA
HONORÁRIA: IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO. (AG.REG no Recurso Extraordinário 960.708/PA.
Relatoria MIN. CARMEN LUCIA. Julgado em 09/08/2016, Publicado no DJE
de 29/08/2016)
 

No caso dos autos, denota-se que o autor foi contratado como serviço temporário, a

partir de 02.08.1993, para o exercício da função de vigia, havendo sucessivas renovações até o

mês 04/2009, data em que sustenta ter ocorrido o seu distrato.

Depreende-se, assim, que é nulo o contrato firmado entre as partes, diante da

ocupação de cargo público sem a necessária aprovação em prévio concurso público, e, sendo o

posicionamento da nossa mais alta Corte de Justiça o reconhecimento do direito, apenas, ao

recebimento do FGTS, entendo que a sentença merece ser mantida por estar de acordo com o

entendimento firmado pelo STF.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.

Em relação aos juros de mora e correção monetária, faz-se necessárias algumas

ponderações.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 870.947,

em sede de repercussão geral, de relatoria do Ministro Luiz Fux, na Sessão Plenária ocorrida no

dia 20.09.2017, firmou o entendimento assim ementado:
Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E  JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº
9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI  Nº 11.960/09.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA
ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO
RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE
DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS
À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-
TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA
ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º,
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CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo
essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem
observar os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera
seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação
dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o
disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com
a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária
das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a
capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os
fins a que se destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o
poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada
pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só
tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens e serviços.
A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de
preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e nominal
(cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94;
DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo:
McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São
Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a inflação,
posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira
sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de
correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5.
Recurso extraordinário parcialmente provido. (RE 870947, Relator(a):  Min.
LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)

 

 Ficou definido, em resumo, que, nos débitos judiciais da Fazenda Pública, oriundos

de relação jurídica não tributária, a aplicação dos juros moratórios segundo o índice de

remuneração da caderneta de poupança de mora, de acordo com o art. 1º-F da Lei n.º 9.494-97,

com a redação dada pela Lei n.º 11.960-2009, é constitucional.

Quanto a correção monetária, em sentido diverso, definiu-se que o art. 1º-F da Lei

n.º 9.494-97, com a redação dada pela Lei n.º 11.960-2009, na parte em que disciplina a

atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração

oficial da caderneta de poupança, é inconstitucional, considerando que não se revela medida

adequada a capturar a variação de preços da economia, devendo, no caso, ser aplicado o IPCA-

E, a fim de guardar consonância com as decisões da Corte na questão de ordem das ADIS 4357

e 4425.

Nesse sentido, seguindo a nova sistemática de correção dos débitos judiciais da

Fazenda Pública, referentes a relação jurídica não tributária, como nesta hipótese, aplicam-se

juros de mora, segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança, de acordo com o

art. 1º-F da Lei n.º 9.494-97, com a redação dada pela Lei n.º 11.960-2009 e correção monetária
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pelo IPCA-E.

Acresce dizer que a explicitação da forma de atualização do valor da condenação

não implica em reformatio in pejus, porquanto a fixação dos parâmetros de juros moratórios, bem

como da atualização monetária, são matérias de ordem pública e, como tal, possíveis de serem

acertados, a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo de ofício.

Posto isso, em remessa necessária, MODIFICO PARCIALMENTE a sentença

alterando-a apenas no sentido de adequá-la ao entendimento jurisprudencial pacificado sobre os

índices de juros e correção monetária aplicáveis às verbas devidas, nos moldes acima

esposados, mantenho os seus demais termos.

É como voto.

Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria n.º

3731/2015-GP.

Belém, 13 de julho de 2020. 

 
Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

Relator
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EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA. APLICAÇÃO DA NORMA PROCESSUAL NA ESPÉCIE. ANTE
O DISPOSTO NO ART. 14, DO CPC/2015, TEM-SE QUE A NORMA PROCESSUAL NÃO
RETROAGIRÁ, DE MANEIRA QUE DEVEM SER RESPEITADOS OS ATOS PROCESSUAIS E AS
SITUAÇÕES JURÍDICAS CONSOLIDADAS SOB A VIGÊNCIA DA LEI REVOGADA. DESSE MODO,
HÃO DE SER APLICADOS OS COMANDOS INSERTOS NO CPC/73, VIGENTE POR OCASIÃO DA
PUBLICAÇÃO E DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO
ORDINÁRIA. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO.
NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS. PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO DE
FGTS. INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
MODULAÇÃO DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA. EM REMESSA NECESSÁRIA,
SENTENÇA ALTERADA PARCIALMENTE. DECISÃO UNÂNIME.
 

ACÓRDÃO

Vistos, etc.,

Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da Primeira

Turma de Direito Público, em remessa necessária, alterar parcialmente os termos da sentença,

tudo de acordo com o voto do Desembargador Relator.

Plenário Virtual da Primeira Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do

Estado do Pará, no período de seis a treze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte.

Turma Julgadora: Desembargadores Ezilda Pastana Mutran (Presidente), Roberto

Gonçalves de Moura (Relator) e Maria Elvina Gemaque Taveira (membro).

                                                        Belém, 13 de julho de 2020.
Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
Relator
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